
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 181136 - RS (2021/0217365-9)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SÃO SEBASTIÃO 

DO CAÍ - RS
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE NOVO 

HAMBURGO - RS
INTERES. : ANDERSON RAFAEL NUNES E OUTROS
ADVOGADO : SIRLEI GEHLEN - RS094119
INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

DESPACHO

Cuida-se de conflito negativo de competência entre o JUÍZO DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ (RS), suscitante, e o JUÍZO DE 
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO (RS), suscitado, no âmbito de 
cumprimento de sentença proferida em ação civil pública, sem pedido liminar.

No presente caso, não está configurado o caráter de urgência da demanda, 
razão pela qual não se justifica a jurisdição extraordinária do plantão.

Solicitem-se informações ao Juízo suscitado, no prazo de 10 dias, nos 
termos do art. 197 do RISTJ.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 15 dias (art. 
198 do RISTJ).

Brasília, 13 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente

Edição nº 3190 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 14 de Julho de 2021   Publicação: Quinta-feira, 15 de Julho de 2021
Documento eletrônico VDA29507341 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS   Assinado em: 14/07/2021 08:22:32
Publicação no DJe/STJ nº 3190 de 15/07/2021 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: 4ace13b2-34ed-469c-ac1f-543f6915564e


